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RESOLUÇÃO TP Nº 1, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
Cancela a Tese Jurídica Prevalecente nº 23 do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a Sessão Administrativa Ordinária Plenária Telepresencial realizada no dia 8 de 
novembro de 2021, em que o Tribunal Pleno decidiu, por unanimidade de votos, nos autos do 
Proad nº 46.511/2021, aprovar o cancelamento da Tese Jurídica Prevalecente nº 23 do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região; 
 
CONSIDERANDO o disposto na alínea "a" do inciso IV do art. 70 c/c o caput do art. 122 do 
Regimento Interno deste Tribunal,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Cancelar a Tese Jurídica Prevalecente nº 23 do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região: 

 
"Tese Jurídica Prevalecente nº 23  
Índice de atualização monetária - Aplicação da TR. (Res. TP nº 07/2016 - DOEletrônico 
19/12/2016) Cancelada.  
A TR continua sendo o índice aplicável para a atualização monetária dos débitos 
trabalhistas." 

 
Art. 2º Esta Resolução será publicada por 3 (três) vezes no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho, nos termos do § 1º do art. 122 do Regimento Interno deste Tribunal, vigorando a partir da 
primeira publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 

LUIZ ANTONIO M. VIDIGAL 
Desembargador Presidente do Tribunal 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
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